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►B DIRECTIVA 92/105/CEE DA COMISSÃO 

de 3 de Dezembro de 1992 

que estabelece uma determinada normalização para os passaportes fitossanitários a utilizar para a 
circulação de certas plantas, produtos vegetais ou outros materiais na Comunidade, os processos 
pormenorizados para a emissão desses passaportes e as condições e processos pormenorizados 

para a sua substituição 

(JO L 4 de 8.1.1993, p. 22) 
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A última versão consolidada antes da revogação está disponível no seguinte endereço: 
http://data.europa.eu/eli/dir/1992/105/2005-03-23/por 
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